
 
 

PORTARIA Nº 051/2025. 

 

  

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere; 

 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER férias regularmente ao servidor efetivo EDIVALDO 

TENÓRIO CURVELO, Guarda Municipal, matrícula nº 2004272, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, referente ao período 

aquisitivo de 15/08/2021 a 14/08/2022. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

vigencia de gozo retroativo ao dia 01/10/2025. 

 

Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Cumpra-se, Publique-se e Registre-se 

 

 

 
PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 03 de Outubro de 

2025. 

 

 

 

Jedaías Nascimento da Silva 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 

80 e inciso XXVII do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, e Art. 

97 inciso I alínea “b” da Constituição do Estado, que a 

presente Portaria foi publicada no quadro de avisos da 

Prefeitura em 03 de Outubro de 2025. 

 
JEDAIAS NASCIMENTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
 
 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/51-20251031125116.pdf

assinado por: idU
ser 471


